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Conselho Municipal de Sistema Municipal de e
Educagéo de Coreau/CE Ensino de Coreal/CE

CAMARA DE EDUCACAO BASICA - CEB

INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAGAO INFANTIL SANTA RITA

INEP: 23015195

EMENTA: Recredencia o Centro de Educacéo Infantil Santa Rita, no municipio de Coreau/CE,
autoriza o funcionamento da Educacéo Infantil, sem interrupgéo, até 30.04.2026.

RELATORES: ELIANE NEVES BEZERRA; RAIMUNDO NONATO NETO; PIEDADE ELIAS
VASCONCELOS FROTA; MARIA DA PIEDADE ARAUJO CALIXTO; MARIA NEUDA MOREIRA.

PARECER N° 14/2024 APROVADO EM: 12/ 06 /2024

| - RELATORIO

A instituicdo de ensino interessada requere deste Conselho Municipal de
Educagédo o recredenciamento a fim de regularizar a sua referida unidade perante
este 6rgéo, conforme estabelece a Resolugéo N° 07/2022/CME.

A requerente anexou ao processo a seguinte documentagéo:

| - Requerimento dirigido ao presidente do CME;

Il - Dados cadastrais da instituicao de ensino;

Il - Relagé@o das dependéncias fisicas;

IV - Copias dos atestados de seguranca e salubridade;

V - Relacéo de mobiliarios e equipamentos;

VI - Relagéo da escrituracao;

VIl - Cépia dos instrumentos de gestéo;

VIl - Relagéo do nucleo gestor com diplomas de graduagéo e gestdo escolar,

IX - Relag&o dos professores com diplomas de licenciatura de acordo com area de
atuacéo;

X - Relacdo de demais funcionarios;

XI - Relagéo de livros da biblioteca;

Xll - Relagdo da organizagdo de ensinc organizagéo do ensino (turmas e n° de
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alunos e professor);
XIlI - Fotos das dependéncias em CD e impresso;

Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A postulacéo atende o que determina a Resolugéo N° 07/2022/CME do Conselho
Municipal de Educagéo de Coreau-CE.

lll - VOTO DO RELATOR

Face ao exposto, voto pelo recredenciamento da instituicdo de ensino interessada,
em favor da mesma, até 30.04.2026.

IV — CONCLUSAO DA CAMARA

Parecer aprovado pela a Camara de Educacgédo Basica do Conselho Municipal de
Educacéo de Coreau-CE.

Sala das sessdes da Camara de Educagdo Basica do Conselho Municipal de
Educacéo de Coreau/CE, em 12 de junho de 2024.

Relatores: ELIANE NEVES BEZERRA; RAIMUNDO NONATO NETO; PIEDADE
ELIAS VASCONCELOS FROTA; MARIA DA PIEDADE ARAUJO CALIXTO; MARIA
NEUDA MOREIRA.

IA DA PIEDADE ARAUJO CALIXTO.
Presidente do Conselho Municipal de Educacao
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